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Anexo 1 – Celeiros Comuns e Montepios Agrários, Fundação e Natureza da instituição 
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Anexo 1 - Celeiros Comuns e Montepios Agrários 

(continuação)

Fonte: L.L. Graça, Propriedade e Agricultura: Evolução do Modelo Dominante de Sindicalismo Agrário 

em Portugal, Lisboa, 1999 
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Anexo 2 - Taxas de Juro Mínimas e Máximas Praticadas em Portugal, em 1888 e 1912, por distrito 

 

Fonte: J.F. Grilo, Mutualismo Rural e Crédito Agrícola, Lisboa, 1912 

Anexo 3 - Taxas de Juro Mínimas e Máximas Praticadas em Portugal, em final do século XIX, por 

distrito 

 

Fonte: L.L. Graça, Propriedade e Agricultura: Evolução do Modelo Dominante de Sindicalismo Agrário 

em Portugal, Lisboa, 1999 
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Anexo 4 – Lista de Sindicatos existentes em 1911 – resultado do inquérito realizado pelo Ministério 

das Finanças com vista à integração dos fundos existentes nos capitais iniciais das Caixas de 

Crédito Agrícola Mútuo 

 

Fonte: Arquivo Nacional da Torre do Tombo – Fundo Ministerio da Agricultura-Cx.1170-Mç.10 
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Anexo 4 – Lista de Sindicatos existentes em 1911 – continuação 

 

Fonte: Arquivo Nacional da Torre do Tombo – Fundo Ministerio da Agricultura-Cx.1170-Mç.10 

 



 vi 

Anexo 5 

Auditoria Interna: Modelo de Auditoria Interna para o SICAM
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Anexo 6 

 

Auditoria Interna: Modelo de Auditoria Interna para o SICAM
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Anexo 7 

FUNÇÃO AUDITORIA  

 Responsabilidades da Função 

1.3 Responsabilidades da Função Auditoria 

� Supervisionar a actividade dos vários órgãos da Caixa, com recurso a 

auditorias, realização de relatórios, recolha de informações, nomeadamente de 

natureza informática; 

� Colaborar na elaboração de normas e instruções de normalização de actos e 

procedimentos;  

� Participar na criação, desenvolvimento e manutenção de instrumentos 

normativos que permitam assegurar a operacionalidade diária 

� Analisar e elaborar propostas de reorganização dos circuitos intra e inter 

funcionais; 

� Apoiar os colaboradores no desempenho eficaz das suas funções e 

respectivas responsabilidades, fornecendo-lhes análises, apreciações e 

recomendações relativas às actividades auditadas; 

� Identificar áreas problemáticas e de risco, sugerindo correcções com vista ao 

aperfeiçoamento do sistema de controlo interno; 

� Assegurar os contactos inerentes à função, com interlocutores externos, 

nomeadamente: Banco de Portugal, Caixa Central- DFOA, Auditoria da 

FENACAM, Auditores externos, Revisores Oficiais de Contas, Entidades 

Judiciais e outras; 

� Propor e apoiar acções de formação que superem as lacunas identificadas 

durante as auditorias. 
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Anexo 8 – Alvará da Caixa Económica e de Crédito Agrícola do Douro – Peso 

da Régua, a 1ª fundada em Portugal – de 17 de Agosto de 1907 
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Anexo 9 - Alvará da Caixa Económica e de Crédito do Sindicato Agrícola de 

Abrantes – de 28 de Novembro de 1907 
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Anexo 10 - Alvará da Caixa Económica e de Crédito Agrícola do Concelho de 

Vila Flor – de 9 de Julho de 1908 
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Anexo 11 - Alvará da Caixa de Crédito Agrícola de Mirandela – de 27 de Abril 

de 1909 
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Anexo 12 – Alvará da Caixa Económica e de Crédito do Sindicato Agrícola de 

Elvas – de 18 de Julho de 1910 
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Anexo 13 – Decreto com força de lei de 1 de Março de 1911 – organização 

do Crédito Agrícola Mútuo 
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Anexo 13 – Decreto com força de lei de 1 de Março de 1911 - continuação 
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Anexo 13 – Decreto com força de lei de 1 de Março de 1911 – continuação 
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Anexo 13 – Decreto com força de lei de 1 de Março de 1911 – continuação 
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Anexo 13 – Decreto com força de lei de 1 de Março de 1911 – continuação 
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Anexo 13 – Decreto com força de lei de 1 de Março de 1911 – continuação 

 

 


